
O Programa de Monitoramento da Vigilância 

Sanitária de Salvador fundamenta-se no con-

trole e fiscalização de amostras de diversos 

produtos expostos ao consumo/

comercialização e na avaliação do padrão sani-

tário por meio de análise dos parâmetros físico

-químicos, teor do principio ativo, rotulagem, 

microbiológicos, microscópicos, de aditivos, 

dentre outros.  

A avaliação da qualidade sanitária de alimentos e produtos inclui a análise dos re-

quisitos mínimos de qualidade e rotulagem; a identificação dos setores produtivos 

que necessitam de intervenção; o estabelecimento de um histórico de qualidade 

dos produtos monitorados; a adoção de medidas legais no caso de detecção de irre-

gularidades em determinado produto e/ou estabelecimento responsável pela sua 

produção e comercialização; além do estabelecimento de intercâmbio interinstitucional contínuo sobre as infor-

mações dos produtos analisados e as providências adotadas. 

Um dos critérios estabelecidos para seleção dos alimentos ou produtos (saneantes, cosméticos e medicamentos) 

a serem monitorados pela Vigilância Sanitária são aqueles que se enquadram como suspeitos a partir de denún-

cias. 

 A demanda do monitoramento do açúcar comercializado em Salvador surgiu em virtude de denúncias e reclama-

ções de consumidores. A Vigilância Sanitária de Salvador (VISA) recebeu e protocolou em maio de 2017 a primeira 

denúncia, cujo teor referia-se a presença de partículas de metal na embalagem de um açúcar cristal.  

Atualmente, a RDC nº 14 de 28/03/2014, da ANVISA/MS5 não dispõe de limites de tolerância para açúcares e deri-

vados  e, por se tratar de resolução positiva, não é tolerado qualquer tipo de matéria estranha neste tipo de pro-

duto7. Portanto, matérias estranhas que possam estar presentes no açúcar, que alterem macroscopicamente e/ou 

microscopicamente o produto, estão em desacordo com as legislações em vigor7. 

 Diante disso, foi iniciado um processo de investigação da suspeita de contaminação do açúcar, que envolveu a 

fiscalização sanitária, através da atuação das equipes de inspeção da Vigilância Sanitária Central,  e análise fiscal de 

amostras do açúcar, através da atuação do Laboratório Central do Estado (LACEN).   
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“Para chamar a atenção do leitor, insira uma 

citação ou frase interessante do texto aqui.” 

Legenda da imagem 

ou do elemento grá-

fico. 

 

 A partir da denúncia de contaminação do açúcar foi programada ação de fiscalização sanitária 

com o objetivo de verificar a comercialização no comércio varejista (lote 004/2017 do produto 

objeto de denúncia), procedendo-se a lavratura do Termo de Apreensão Cautelar, de acordo 

com a Legislação Federal 6437/19773 em seu Art. 23, § 2º. No minimercado situado no Bairro 

da Federação, local da compra do produto, os Fiscais de Controle Sanitários da VISA Central 

realizaram inspeção e fizeram a coleta de amostras (lote 004/2017) as quais foram encaminha-

das ao Laboratório Central do Estado (LACEN) para análise fiscal. Foram interditados cautelar-

mente 216 kg do açúcar.  

Ainda como parte da investigação da suspeita de contaminação do açúcar, uma equipe de fis-

cais  realizou a inspeção da empresa que realiza atividade de armazenamento, fracionamento, 

transporte e distribuição do açúcar para verificar as condições higiênico-sanitárias do local, pro-

cedendo à interdição cautelar do local, e coleta do produto para análise fiscal (lote 005/2017). 

De acordo com a Resolução RDC nº 271, de 22/09/2005, da ANVISA/MS1 no item 6 - Requisitos 

Gerais: “Os produtos devem ser obtidos, processados, embalados, armazenados, transportados 

e conservados em condições que não produzam, desenvolvam e ou agreguem substâncias físi-

cas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor. Deve ser seguida a 

legislação de Boas Práticas de Fabricação”. De forma geral, a fiscalização concluiu que a empre-

sa não seguia a legislação sanitária aplicável à atividade, não possuindo Alvará de Saúde e apre-

sentando irregularidades que comprometiam as boas práticas de fabricação do açúcar.   

No dia 23/05 a VISA recebeu os laudos emitidos pelo LACEN e de acordo com as análises labo-

ratoriais efetuadas pela área da microscopia de alimentos comprovou-se a existência de maté-

rias estranhas ao açúcar, confirmando a presença de numerosos fragmentos escuros de acordo 

com “avaliação de aspecto”, compatível com metal, ou seja, o resultado laboratorial foi insatis-

fatório. Esses resultados podem representar falhas das Boas Práticas, podendo também ser 

indicativos de risco à saúde humana, o que reforçou a necessidade de retirada do mercado, dos 

lotes avaliados como im-

próprios para consumo 

humano.  

Nos termos da Lei Fede-

ral RDC nº 24 de 09/06 

de 2015, a empresa foi 

notificada, ficando sus-

pensa a produção e co-

mercialização do produto 

até a realização de nova 

análise laboratorial.  
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  Lote 004 Lote 005 

Recolhimento (KG) 
25.000 4.000 

% Recolhido em relação  
ao total distribuído 

37 8,9 

Quadro 1 - Resumo do relatório de recolhimento do mercado de 

consumo, do açúcar com suspeita de contaminação, Junho 2017. 

Nota: dados extraídos do relatório de recolhimento apresentado pela empresa res-

ponsável  pelo armazenamento, fracionamento, transporte e distribuição do açúcar 

investigado. 

  Resultados do monitoramento realizado por meio de ações de fiscalização em Vigilância 

Sanitária e de análises microscópicas para pesquisa e identificação de partículas 

magnéticas presentes em açúcar cristal produzido e comercializado em Salvador. 
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Segundo relatório conclusivo de recolhimento apresentado pela empresa em 19/06/2017, foram recolhidos 

do mercado de consumo, 25.000,000Kg de açúcar para o lote 004/2017, correspondendo a 37% do total 

distribuído no mercado, e 4.000,000 Kg do lote 005/2017, correspondendo a 8,9% do total distribuído, 

conforme apresentado no Quadro 1. Procedeu-se, então, a nova inspeção na empresa para verificar o 

cumprimento das notificações.  

Após o cumprimento das recomendações da VISA, foi realizada nova coleta de amostra do açúcar (Lote 

006/2017) na empresa, para análise fiscal.  

Após processada e analisada a nova amostra de açúcar pelo LACEN, em 14/06 foi liberado resultado final da 

análise do lote 006/2017, apresentando resultado satisfatório da qualidade do açúcar, sendo considerado 

próprio para consumo humano. O representante legal da fábrica foi comunicado sobre o resultado final da 

análise laboratorial do lote 006/2017, sendo desinterditada a linha de produção da fábrica.    

 Vale ressaltar que nos tramites do processo de investigação o denunciante foi informado pela VISA sobre as 

condutas adotadas como medidas de intervenção frente a confirmação da contaminação do açúcar. 

Paralelamente, foi emitido alerta com orientação aos Distritos Sanitários para adoção de medidas cautelares, 

que incluem a busca ativa para verificar a comercialização do açúcar no comércio varejista local.    
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